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Reforma da Previdência: Balanço
da  Emenda Constitucional  nº. 41/03

1. Criação de uma Previdência Social mais justa e equilibrada

Em seu Programa de Governo, o então candidato à Presidência Luiz Inácio Lula da Silva apre-
sentou, como proposta para a área previdenciária, a intenção de constituir um "sistema previdenciário
básico universal, público, compulsório, para todos os trabalhadores brasileiros, do setor público e
privado", ao lado de um "sistema de planos complementares de aposentadorias, com ou sem fins
lucrativos, de caráter facultativo e sustentado por empregados e empregadores". O Programa
previa ainda que a constituição de um sistema único, básico e universal não seria imediata, mas se
daria em um "processo de longo prazo".

Pode-se dizer que, com a  Emenda Constitucional n° 41, promulgada em 31 de dezembro de
2003, o passo inicial e decisivo no sentido da criação desse sistema foi dado - representando,
portanto, a primeira grande reforma aprovada por este Governo ao lado da reforma tributária.

Esse passo na direção de um sistema único, básico e universal de Previdência Social foi dado
pela criação de uma maior convergência entre os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS,
ao qual se encontram vinculados os servidores públicos, e o Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, ao qual estão vinculados os trabalhadores da iniciativa privada. Tal convergência se pautou
pelo óbvio respeito aos direitos adquiridos dos atuais aposentados e pensionistas, bem como pela
criação de regras de transição que permitissem o ajuste das estratégias dos atuais servidores às
novas normas de aposentadoria.

Como resultados da aproximação das regras dos dois Regimes, o País passa a ter, primeiramen-
te, um sistema previdenciário socialmente mais justo, tanto por apresentar deveres e direitos bas-
tante próximos para trabalhadores da iniciativa privada e servidores públicos, quanto por contar
com a previsão de um sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa
renda. Em segundo lugar, dá-se uma reversão da perspectiva sombria para o serviço público bra-
sileiro, que veria parte significativa dos seus quadros mais experientes se aposentar com idades
relativamente baixas nos próximos anos. Finalmente, em termos fiscais, a reforma representa um
alívio nas contas previdenciárias; a estimativa para os próximos 20 anos é de uma economia da
ordem de R$ 49 bilhões (ver Box).
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Além dos claros benefícios para a Previdência Social brasileira, a Reforma também represen-
tou uma evolução política, na medida em que foi precedida por debates em diversos fóruns e exigiu
a construção de uma aliança política inovadora entre o Governo Federal e os Governos Estaduais.

O processo começou em novembro e dezembro de 2002, com os trabalhos da equipe de transi-
ção, que permitiram o levantamento de subsídios para um diagnóstico da situação previdenciária no
País.

Tal diagnóstico, elaborado pelo Ministério da Previdência Social nos primeiros meses de 2003,
foi debatido pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CDES, criado na atual admi-
nistração, pelo Conselho Nacional de Dirigentes de Previdência no Serviço Público - CONAPREV
e também pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. Além do debate nesses fóruns,
o intenso diálogo com os Governadores de Estado, complementado por reuniões entre as equipes
técnicas dos Estados e do Ministério da Previdência Social, mostrou-se fundamental durante a
elaboração, o trâmite e a aprovação da Reforma.

Finalmente, houve uma participação decisiva do Congresso Nacional, que recebeu do Presiden-
te da República e dos 27 Governadores de Estado a Proposta de Emenda Constitucional em 30 de
abril. Entre as mudanças incorporadas ao texto original, que foram avaliadas de maneira positiva
pelo Ministério da Previdência Social, as mais relevantes são a previsão de um sistema especial de
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Cenário base pressupõe reposição unitária de cada servidor que se 
aposenta ou  fa lece e prevê ajuste salaria l equivalente à inflação.

ECO NO M IA PREVISTA
EM  20 ANO S: R$ 49 B ILHÕ ES
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2. A Construção da Reforma
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3.1. MUDANÇA DA BASE DE CÁLCULO DAS 3.1. MUDANÇA DA BASE DE CÁLCULO DAS 
APOSENTADORIASAPOSENTADORIAS

BASE DE CÁLCULO
Última remuneração do servidor

NOVA REGRA
BASE DE CÁLCULO

Média de Salários de contribuição no RPPS e no 
RGPS.

REGRA ANTERIOR

BASE DE CÁLCULO
Para os atuais servidores sem direito adquirido, há regra 

de transição, valendo a última remuneração como 
referência, desde que cumpridos requisitos de idade 

(60/55 anos – H/M), tempo de contribuição (35/30 anos –
H/M) e tempos de carência no serviço público (20 anos), 

na carreira (10 anos) e no cargo (5 anos).

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

3.1. MUDANÇA DA BASE DE CÁLCULO DAS 3.1. MUDANÇA DA BASE DE CÁLCULO DAS 
APOSENTADORIASAPOSENTADORIAS

BASE DE CÁLCULO
Última remuneração do servidor

NOVA REGRA
BASE DE CÁLCULO

Média de Salários de contribuição no RPPS e no 
RGPS.

REGRA ANTERIOR

BASE DE CÁLCULO
Para os atuais servidores sem direito adquirido, há regra 

de transição, valendo a última remuneração como 
referência, desde que cumpridos requisitos de idade 

(60/55 anos – H/M), tempo de contribuição (35/30 anos –
H/M) e tempos de carência no serviço público (20 anos), 

na carreira (10 anos) e no cargo (5 anos).

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

inclusão previdenciária de trabalhadores de baixa renda e a que mantém regras similares às vigen-
tes até 30 de dezembro de 2003 para a concessão e reajuste de benefícios para os atuais servidores
que, mesmo sem ter cumprido os critérios de elegibilidade para aposentar-se até essa data, se
enquadrem em critérios de vinculação por longo tempo ao serviço público.

Segundo essas últimas mudanças, continuam tendo direito à chamada "aposentadoria integral"
(última remuneração como valor da aposentadoria) e à paridade (mesmo critério de reajuste apli-
cado aos benefícios previdenciários e aos salários dos servidores ativos) aqueles servidores públi-
cos que, aposentando-se com 60/55 anos de idade e 35/30 anos de contribuição (homens/mulhe-
res), tiverem pelo menos 20 anos de efetivo exercício no serviço público, 10 anos de carreira e 5
anos no cargo de referência (cf. especialmente as figuras 3.1 e 3.8 a seguir).

Pode-se dizer, portanto, que o debate democrático em fóruns relevantes, a ampla e inédita
aliança entre a Presidência da República e os Estados e o trabalho do Congresso Nacional, que se
deram em torno da Reforma Previdenciária, representam um novo padrão para a proposição e a
tramitação das reformas necessárias para o País.

3. As Novas Regras - Principais Pontos
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3.2. TETO PARA APOSENTADORIAS E PENSÕES3.2. TETO PARA APOSENTADORIAS E PENSÕES

TETO
Última remuneração

NOVA REGRA

REGRA ANTERIOR

TETO - FUTUROS SERVIDORES
Última remuneração e o teto do RGPS, para os que 

ingressarem a partir da instituição do regime
complementar

TETO - ATUAIS SERVIDORES
Última remuneração

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

3.2. TETO PARA APOSENTADORIAS E PENSÕES3.2. TETO PARA APOSENTADORIAS E PENSÕES

TETO
Última remuneração

NOVA REGRA

REGRA ANTERIOR

TETO - FUTUROS SERVIDORES
Última remuneração e o teto do RGPS, para os que 

ingressarem a partir da instituição do regime
complementar

TETO - ATUAIS SERVIDORES
Última remuneração

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

3.3. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA3.3. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA
OS SERVIDORES PÚBLICOSOS SERVIDORES PÚBLICOS

NOVA REGRA

INSTITUIÇÃO
Lei Ordinária (iniciativa do Poder Executivo de cada ente)

Fechados, de natureza pública e com contribuição definida

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

REGRA ANTERIOR

NORMAS PARA INSTITUIÇÃO
Lei Complementar

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

ATUAIS SERVIDORES
Adesão ao teto do RGPS e à previdência complementar é 

facultativa

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

3.3. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA3.3. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA
OS SERVIDORES PÚBLICOSOS SERVIDORES PÚBLICOS

NOVA REGRA

INSTITUIÇÃO
Lei Ordinária (iniciativa do Poder Executivo de cada ente)

Fechados, de natureza pública e com contribuição definida

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

NOVA REGRA

INSTITUIÇÃO
Lei Ordinária (iniciativa do Poder Executivo de cada ente)

Fechados, de natureza pública e com contribuição definida

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

REGRA ANTERIOR

NORMAS PARA INSTITUIÇÃO
Lei Complementar

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

REGRA ANTERIOR

NORMAS PARA INSTITUIÇÃO
Lei Complementar

FACULTATIVO

FUTUROS SERVIDORES
Instituição de Regime Complementar cria teto igual ao do 

RGPS

ATUAIS SERVIDORES
Adesão ao teto do RGPS e à previdência complementar é 

facultativa

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

ATUAIS SERVIDORES
Adesão ao teto do RGPS e à previdência complementar é 

facultativa

REGRA DE 
TRANSIÇÃO
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3.4. MUDANÇA DO CÁLCULO DO VALOR DAS 3.4. MUDANÇA DO CÁLCULO DO VALOR DAS 
PENSÕESPENSÕES

VALOR
Igual à remuneração ou ao provento do servidor 

falecido.

NOVA REGRA

VALOR
Igual à remuneração ou ao provento do servidor 

falecido até o limite de R$ 2.400,00, acrescido de 
70% da parcela excedente a este limite.

REGRA ANTERIOR

3.4. MUDANÇA DO CÁLCULO DO VALOR DAS 3.4. MUDANÇA DO CÁLCULO DO VALOR DAS 
PENSÕESPENSÕES

VALOR
Igual à remuneração ou ao provento do servidor 

falecido.

NOVA REGRA

VALOR
Igual à remuneração ou ao provento do servidor 

falecido até o limite de R$ 2.400,00, acrescido de 
70% da parcela excedente a este limite.

REGRA ANTERIOR

3.5. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 3.5. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(REGRA DE TRANSIÇÃO)(REGRA DE TRANSIÇÃO)

REGRA ANTERIOR

GRUPOS
Servidores ingressantes antes de 16/12/1998

VALOR
Última remuneração 

ELEGIBILIDADE
53/48 anos de idade e 35/30 anos de contribuição (H/M) 

ACRÉSCIMOS DE TEMPO
20% no tempo de contribuição que faltava para completar o 

mínimo necessário, contado a partir de 16/12/1998

NOVA REGRA

GRUPOS
Servidores ingressantes antes de 16/12/1998

VALOR
Média dos salários de contribuição, com abatimento de 3,5% 

(para quem completar o direito até 2005) ou de 5% (para quem
completar o direito a partir de 2006) por ano de antecipação em 

relação às idades de 60/55 anos (H/M) 
ELEGIBILIDADE

53/48 anos de idade e 35/30 anos de contribuição (H/M) 

ACRÉSCIMOS DE TEMPO
20% no tempo de contribuição que faltava para completar o 

mínimo necessário, contado a partir de 16/12/1998

3.5. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 3.5. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(REGRA DE TRANSIÇÃO)(REGRA DE TRANSIÇÃO)

REGRA ANTERIOR

GRUPOS
Servidores ingressantes antes de 16/12/1998

VALOR
Última remuneração 

ELEGIBILIDADE
53/48 anos de idade e 35/30 anos de contribuição (H/M) 

ACRÉSCIMOS DE TEMPO
20% no tempo de contribuição que faltava para completar o 

mínimo necessário, contado a partir de 16/12/1998

NOVA REGRA

GRUPOS
Servidores ingressantes antes de 16/12/1998

VALOR
Média dos salários de contribuição, com abatimento de 3,5% 

(para quem completar o direito até 2005) ou de 5% (para quem
completar o direito a partir de 2006) por ano de antecipação em 

relação às idades de 60/55 anos (H/M) 
ELEGIBILIDADE

53/48 anos de idade e 35/30 anos de contribuição (H/M) 

ACRÉSCIMOS DE TEMPO
20% no tempo de contribuição que faltava para completar o 

mínimo necessário, contado a partir de 16/12/1998

Obs. A EC nº 41 apenas incrementa a regra de transição já instituída pela EC nº 20 para o grupo específico de
funcionários admitidos até 15/12/1998. Para aqueles admitidos no serviço público após 16/12/1998, valem as mesmas
regras em vigor: 60/55 anos de idade (homens/mulheres) e 35/30 de contribuição; 65/60 anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição; aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade.
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3.6. CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSENTADORIAS E 3.6. CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSENTADORIAS E 
PENSÕESPENSÕES

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Não incide

NOVA REGRA

ATUAIS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 
PESSOAS COM DIREITO ADQUIRIDO:

DA UNIÃO: faixa de isenção de R$ 1.440,00
DOS ESTADOS, DF e MUNICÍPIOS: faixa de 

isenção de   R$ 1.200,00

REGRA ANTERIOR

FUTUROS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Faixa de isenção igual ao teto do RGPS (R$ 

2.400,00)

3.6. CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSENTADORIAS E 3.6. CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSENTADORIAS E 
PENSÕESPENSÕES

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Não incide

NOVA REGRA

ATUAIS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 
PESSOAS COM DIREITO ADQUIRIDO:

DA UNIÃO: faixa de isenção de R$ 1.440,00
DOS ESTADOS, DF e MUNICÍPIOS: faixa de 

isenção de   R$ 1.200,00

REGRA ANTERIOR

FUTUROS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Faixa de isenção igual ao teto do RGPS (R$ 

2.400,00)

3.7. APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO 3.7. APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO 
GERALGERAL

REGRA ANTERIOR
TETO GERAL

Subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
(atualmente inaplicável)

NOVA REGRA

TETO GERAL
Subsídio de Ministro do STF

PODER EXECUTIVO
Subsídio do Governador

PODER LEGISLATIVO
Subsídio mensal dos Deputados Estaduais ou Distritais

PODER JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO e DEFENSORIA 
PÚBLICA

Subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça, limitado a 
90,25% do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal

SUBTETOS NOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

Subsídio do Prefeito

SUBTETOS NOS MUNICÍPIOS

3.7. APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO 3.7. APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO 
GERALGERAL

REGRA ANTERIOR
TETO GERAL

Subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
(atualmente inaplicável)

NOVA REGRA

TETO GERAL
Subsídio de Ministro do STF

PODER EXECUTIVO
Subsídio do Governador

PODER LEGISLATIVO
Subsídio mensal dos Deputados Estaduais ou Distritais

PODER JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO e DEFENSORIA 
PÚBLICA

Subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça, limitado a 
90,25% do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal

SUBTETOS NOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

Subsídio do Prefeito

SUBTETOS NOS MUNICÍPIOS
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3.8. PARIDADE ENTRE ATIVOS E 3.8. PARIDADE ENTRE ATIVOS E 
INATIVOS/PENSIONISTASINATIVOS/PENSIONISTAS

REGRA DE REAJUSTE DAS           
APOSENTADORIAS E PENSÕES

Mesmos critérios de revisão da remuneração dos 
servidores ativos (REGRA DA PARIDADE)

NOVA REGRA

REGRA DE REAJUSTE DAS    
APOSENTADORIAS E PENSÕES

É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios estabelecidos em lei

REGRA ANTERIOR

REGRA DE REAJUSTE DAS    
APOSENTADORIAS E PENSÕES

Para os atuais servidores sem direito adquirido, é mantida a 
paridade, na forma da lei, desde que cumpram com requisitos de 
idade (60/55 anos – H/M), tempo de contribuição (35/30 anos –

H/M) e tempos de carência no serviço público (20 anos), na 
carreira (10 anos) e no cargo (5 anos).

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

3.8. PARIDADE ENTRE ATIVOS E 3.8. PARIDADE ENTRE ATIVOS E 
INATIVOS/PENSIONISTASINATIVOS/PENSIONISTAS

REGRA DE REAJUSTE DAS           
APOSENTADORIAS E PENSÕES

Mesmos critérios de revisão da remuneração dos 
servidores ativos (REGRA DA PARIDADE)

NOVA REGRA

REGRA DE REAJUSTE DAS    
APOSENTADORIAS E PENSÕES

É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios estabelecidos em lei

REGRA ANTERIOR

REGRA DE REAJUSTE DAS    
APOSENTADORIAS E PENSÕES

Para os atuais servidores sem direito adquirido, é mantida a 
paridade, na forma da lei, desde que cumpram com requisitos de 
idade (60/55 anos – H/M), tempo de contribuição (35/30 anos –

H/M) e tempos de carência no serviço público (20 anos), na 
carreira (10 anos) e no cargo (5 anos).

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

POSSIBILIDADE DE DESONERAÇÃO DA FOLHA SALARIAL, 
SUBSTITUINDO (PARCIALMENTE) CONTRIBUIÇÃO DO 

EMPREGADOR POR RECEITA OU FATURAMENTO
(REFORMA TRIBUTÁRIA)

INCLUSÃO PREVIDENCIÁRIA DOS TRABALHADORES
DE BAIXA RENDA

AUMENTO DO TETO DO RGPS
PARA R$ 2.400,00

REFORMA DA PREVIDÊNCIAREFORMA DA PREVIDÊNCIA
PRINCIPAIS PROPOSTAS PARA O REGIME GERAL PRINCIPAIS PROPOSTAS PARA O REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -- RGPSRGPS

POSSIBILIDADE DE DESONERAÇÃO DA FOLHA SALARIAL, 
SUBSTITUINDO (PARCIALMENTE) CONTRIBUIÇÃO DO 

EMPREGADOR POR RECEITA OU FATURAMENTO
(REFORMA TRIBUTÁRIA)

INCLUSÃO PREVIDENCIÁRIA DOS TRABALHADORES
DE BAIXA RENDA

AUMENTO DO TETO DO RGPS
PARA R$ 2.400,00

REFORMA DA PREVIDÊNCIAREFORMA DA PREVIDÊNCIA
PRINCIPAIS PROPOSTAS PARA O REGIME GERAL PRINCIPAIS PROPOSTAS PARA O REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -- RGPSRGPS
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TABELA 1
Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e
Resultado Previdenciário (dez/02, nov/03 e dez/03) - Em R$ milhões de dez/03 (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar)
Elaboração: SPS/MPS

Obs. Para algumas rubricas de arrecadação: calculados percentuais de participação de cada rubrica na arrecadação, apurada através do sistema INFORMAR, e
aplicados posteriormente à arrecadação bancária do fluxo de caixa do INSS.

(1) Contribuinte Individual, Empregado Doméstico, Segurado Especial e Facultativo.
(2) Recolhimento em Guia da Previdência Social - GPS - relativo à contribuição do segurado empregado de empresas optantes pelo SIMPLES.

(3) Repasse, pela Secretaria do Tesouro Nacional, dos valores recolhidos relativos à cota patronal de empresas optantes pelo SIMPLES.
(4) Recolhimento relativo à contribuição do segurado empregado de Entidades Filantrópicas das áreas de saúde, educação e assistência social, que têm isenção da cota

patronal.
(5) Recolhimento em Guia da Previdência Social - GPS - em relação aos servidores da administração direta, autarquias e fundações, da União, Estados e Municípios,

vinculados ao RGPS.
(6) Valores retidos do Fundo de Participação dos Estados - FPE - ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - para pagamento das contribuições correntes de

Estados e Municípios,.
(7) Valores recolhidos por Produtores Rurais Pessoa Física e Jurídica, quando da comercialização de sua produção.

(8) Dívida dos hospitais junto à Previdência repassada ao INSS através do Fundo Nacional de Saúde - FNS.
(9) Valor do resgate de Certificados da Dívida Pública - CDP -  junto ao Tesouro Nacional.

(10) Dívida das universidades junto à Previdência repassada ao INSS através do Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES.
(11) Arrecadação proveniente do Programa de Recuperação Fiscal, que promove a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de  pessoas jurídicas,

relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF e pelo INSS.
(12) Recolhimento em  Guia da Previdência Social - GPS - de parcelas de créditos previdenciários das pessoas jurídicas que ingressam com ações contra a Previdência

(13) Valor repassado pela Secretaria do Tesouro Nacional referente à parcela do crédito previdenciário das pessoas jurídicas que ingressam com ações contra a
Previdência (Lei nº 9.709/98).

(14) Débitos quitados através de Guia da Previdência Social - GPS - ou recebidos em decorrência de Contrato de Assunção, Confissão e Compensação de Créditos.
(15) Pagamento de parcelamentos não incluídos em programa específico de recuperação de crédito.

(16) Amortização de débitos de Estados e Municípios, por meio de retenção do FPM e FPE.
(17) Inclui Ressarcimentos de Arrecadação

(18) Pagamento de precatórios de benefícios e de requisições de pequeno valor resultantes de execuções judiciais. A Lei nº 10.524, de 25.07.2002, no seu art. 28,
determinou que as dotações orçamentárias para pagamento destes valores seriam descentralizadas aos Tribunais, não mais sendo pagas pelo INSS.

Saldo Previdenciário
e Arrecadação
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O Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo INSS, fechou o ano de 2003
com uma necessidade de financiamento, em termos nominais, da ordem de R$ 26,4 bilhões,
resultado de uma arrecadação de R$ 80,7 bilhões frente a uma despesa com benefícios
previdenciários de R$
107,1 bilhões. Em va-
lores de dez/03,
deflacionados pelo
INPC, a necessida-
de de financiamento
atingiu R$ 27 bi-
lhões (arrecadação de
R$ 82,8 bilhões frente
a uma despesa de R$
109,7 bilhões), o que
representou um cresci-
mento de 33,6% em re-
lação à necessidade de
f i n a n c i a m e n t o
verificada em 2002 (R$
20,2 bilhões).

Determinaram o
crescimento da neces-
sidade de financiamen-
to em relação a 2002 a
queda de 2,6% da ar-
recadação e o incre-
mento de 4,4% na des-
pesa. Pelo lado da ar-
recadação, destacam-
se como principais
condicionantes (i) o
comportamento do
mercado de trabalho, com deterioração da massa salarial formal e impactos negativos nas receitas
previdenciárias correntes e (ii) a redução em 17,9% dos ingressos de receitas provenientes de
medidas de recuperação de créditos. Já o crescimento da despesa deve-se especialmente a (i)
impacto do reajuste de 20% concedido ao valor do salário mínimo e de 19,71% concedido aos
demais benefícios; (ii) crescimento vegetativo do estoque de benefícios.

dez/02 nov/03 dez/03 Var. % Var. % Acum. Jan. Acum. Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a dez/02 a dez/03

1. Arrecadação Líquida (1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4) 11.119,3  6.604,0             12.297,6     86,2 10,6 84.945,7       82.751,8        (2,6)
    1.1. Receitas Correntes 11.166,7  6.793,0             12.120,3     78,4 8,5 84.451,7       83.372,7        (1,3)
           Pessoa Física (1) 434,0       311,3                375,2          20,6 (13,6) 4.846,3         4.046,0          (16,5)
           SIMPLES - Recolhimento em GPS (2) 322,5       241,9                439,5          81,7 36,3 2.163,9         2.703,7          24,9
           SIMPLES - Repasse STN (3) 318,5       343,7                352,5          2,5 10,7 3.368,7         3.483,7          3,4
           Empresas em Geral 8.472,4    4.597,1             9.091,0       97,8 7,3 59.282,9       57.742,2        (2,6)
           Entidades Filantrópicas (4) 129,4       74,8                  143,0          91,1 10,5 893,6            912,1             2,1
           Órgãos do Poder Público - Recolhimento em GPS (5) 532,3       280,7                643,4          129,2 20,9 3.726,4         3.604,3          (3,3)
           Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE (6) 287,8       282,1                293,1          3,9 1,8 3.159,6         3.375,8          6,8
           Clubes de Futebol 3,2           1,5                    2,5              66,0 (20,5) 25,0              22,1               (11,3)
           Comercialização da Produção Rural (7) 121,6       144,1                151,1          4,9 24,3 1.440,5         1.675,4          16,3
           Retenção (11%) 466,8       429,2                544,0          26,8 16,5 4.668,5         4.901,7          5,0
           Reclamatória Trabalhista 74,2         83,6                  78,8            (5,8) 6,1 850,9            808,8             (4,9)
           Outras Receitas 4,0           2,9                    6,2              111,5 53,6 25,5              96,7               278,7
    1.2. Recuperação de Créditos 521,8       374,8                724,7          93,4 38,9 6.889,4         5.657,3          (17,9)
           Fundo Nacional de Saúde - FNS (8) 1,1           0,4                    0,0              (93,2) (97,3) 15,6              8,5                 (45,2)
           Certificados da Dívida Pública - CDP (9) -           -                   -             - - 73,5              -                 (100,0)
           Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES (10) 74,5         58,0                  78,2            34,8 5,0 592,0            503,6             (14,9)
           Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (11) 32,8         20,2                  17,5            (13,5) (46,7) 481,9            312,8             (35,1)
           Depósitos Judiciais - Recolhimentos em GPS (12) 20,2         13,1                  17,5            34,1 (13,2) 729,9            258,1             (64,6)
           Depósitos Judiciais - Repasse  STN (13) 38,9         (23,1)                265,1          (1.249,2) 582,0 759,1            984,6             29,7
           Débitos  (14) 81,5         102,7                111,0          8,1 36,2 1.185,7         956,4             (19,3)
           Parcelamentos Convencionais (15) 170,8       138,8                164,5          18,5 (3,7) 2.045,6         1.707,6          (16,5)
           Amortização de Débitos - Retenção FPM/FPE (16) 102,1       64,6                  70,9            9,7 (30,6) 1.006,2         925,6             (8,0)
    1.3. Restituições de Contribuições (17) (49,3)        (29,3)                (20,5)          (30,0) (58,3) (318,8)           (249,9)            (21,6)
    1.4. Transferências a Terceiros (519,9)      (534,5)              (526,9)        (1,4) 1,3 (6.076,6)        (6.028,2)         (0,8)
2. Despesas com Benefícios Previdenciários 14.428,1  9.843,0             16.552,8     68,2 14,7 105.149,6     109.745,7      4,4
           Pagos pelo INSS 14.428,1  9.735,4             16.482,2     69,3 14,2 105.149,6     108.719,3      3,4
           Sentenças Judiciais - TRF (18) -           107,6                70,5            (34,5) - -                1.026,5          -
3. Resultado Previdenciário (1 – 2) (3.308,7)   (3.239,1)           (4.255,2)     31,4 28,6 (20.204,0)      (26.993,9)       33,6

Var. %
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As tabelas 1 e 2 apresentam o resultado real (corrigido pelo INPC) e nominal do RGPS em
2003.

TABELA 2
Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e
Resultado Previdenciário (dez/02, nov/03 e dez/03) - Em R$ milhões correntes

Fonte: e Elaboração: Idem Tabela 1

dez/02 nov/03 dez/03 Var. % Var. % Acum. Jan. Acum. Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a dez/02 a dez/03

1. Arrecadação Líquida (1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4) 10.073,3           6.568,5             12.297,6           87,2 22,1 71.027,7            80.730,1             13,7
    1.1. Receitas Correntes 10.116,3           6.756,5             12.120,3           79,4 19,8 70.592,4            81.321,0             15,2
           Pessoa Física (1) 393,2                309,6                375,2                21,2 (4,6) 4.037,3              3.932,8               (2,6)
           SIMPLES - Recolhimento em GPS (2) 292,1                240,6                439,5                82,6 50,4 1.812,7              2.644,9               45,9
           SIMPLES - Repasse STN (3) 288,5                341,9                352,5                3,1 22,2 2.810,3              3.393,6               20,8
           Empresas em Geral 7.675,4             4.572,4             9.091,0             98,8 18,4 49.588,1            56.337,5             13,6
           Entidades Filantrópicas (4) 117,2                74,4                  143,0                92,2 22,0 747,6                 890,8                  19,1
           Órgãos do Poder Público - Recolhimento em GPS (5) 482,3                279,1                643,4                130,5 33,4 3.116,6              3.520,2               13,0
           Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE (6) 260,7                280,6                293,1                4,5 12,4 2.631,6              3.283,5               24,8
           Clubes de Futebol 2,9                    1,5                    2,5                    66,9 (12,3) 20,9                   21,6                    3,3
           Comercialização da Produção Rural (7) 110,2                143,3                151,1                5,4 37,2 1.203,3              1.635,1               35,9
           Retenção (11%) 422,9                426,9                544,0                27,4 28,6 3.892,4              4.778,1               22,8
           Reclamatória Trabalhista 67,3                  83,2                  78,8                  (5,3) 17,1 710,1                 789,1                  11,1
           Outras Receitas 3,7                    2,9                    6,2                    112,7 69,5 21,5                   93,9                    337,5
    1.2. Recuperação de Créditos 472,7                372,8                724,7                94,4 53,3 5.757,5              5.510,5               (4,3)
           Fundo Nacional de Saúde - FNS (8) 1,0                    0,4                    0,0                    (93,2) (97,0) 12,9                   8,2                      (36,1)
           Certificados da Dívida Pública - CDP (9) -                   -                   -                   - - 60,1                   -                      (100,0)
           Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES (10) 67,5                  57,7                  78,2                  35,5 15,9 495,2                 493,5                  (0,3)
           Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (11) 29,7                  20,1                  17,5                  (13,1) (41,1) 400,3                 303,2                  (24,2)
           Depósitos Judiciais - Recolhimentos em GPS (12) 18,3                  13,0                  17,5                  34,8 (4,1) 607,4                 250,6                  (58,7)
           Depósitos Judiciais - Repasse  STN (13) 35,2                  (22,9)                265,1                (1.255,4) 652,8 628,6                 958,5                  52,5
           Débitos  (14) 73,8                  102,2                111,0                8,7 50,4 1.006,1              936,2                  (6,9)
           Parcelamentos Convencionais (15) 154,8                138,1                164,5                19,2 6,3 1.709,7              1.660,4               (2,9)
           Amortização de Débitos - Retenção FPM/FPE (16) 92,5                  64,2                  70,9                  10,3 (23,4) 837,3                 899,9                  7,5
    1.3. Restituições de Contribuições (17) (44,7)                (29,2)                (20,5)                (29,6) (54,0) (267,7)                (244,3)                 (8,7)
    1.4. Transferências a Terceiros (471,0)              (531,6)              (526,9)              (0,9) 11,9 (5.054,6)             (5.857,1)              15,9
2. Despesas com Benefícios Previdenciários 13.070,8           9.790,2             16.552,8           69,1 26,6 88.026,7            107.134,8           21,7
           Pagos pelo INSS 13.070,8           9.683,1             16.482,2           70,2 26,1 88.026,7            106.127,8           20,6
           Sentenças Judiciais - TRF (18) -                   107,1                70,5                  (34,1) - -                     1.007,0               -
3. Resultado Previdenciário (1 – 2) (2.997,5)           (3.221,7)           (4.255,2)           32,1 42,0 (16.999,0)           (26.404,7)            55,3

Var. %

RECEITAS CORRENTES E MERCADO DE TRABALHO

As receitas correntes apresentaram uma variação negativa de 1,3% (- R$ 1,1 bilhão) entre
2002 e 2003. A explicação principal para esse resultado foi o decréscimo de R$ 1,5 bilhão (- 2,6%)
na arrecadação de Empresas em Geral, além da queda de cerca de R$ 800 milhões na arrecada-
ção de Pessoas Físicas (- 16,5%). Dentre as rubricas que apresentaram crescimento, destacam-se
o SIMPLES - GPS (parte dos empregados), com aumento de R$ 539,9 milhões (+ 24,9%), Órgãos
do Poder Público - FPM/FPE (R$ 216,2 milhões, ou 6,8%), Comercialização da Produção Rural
(R$ 234,9 milhões, ou 16,3%) e Retenção 11% (R$ 233,3 milhões, ou 5%).

Variação Total das Receitas Correntes
- R$ 1.079  milhões 
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GRÁFICO 1
Variação das Receitas Correntes

(Janeiro a Dezembro) de 2003 em relação a 2002
- Em R$ milhões de Dez/2003 (INPC ) -

Fonte: e Elaboração: Idem Tabela 1
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GRÁFICO 2
Arrecadação Previdenciária de Receitas Correntes e Empresas em Geral nos últimos 25 meses

- Em R$ bilhões de dez/2003 (INPC) -

Fonte e Elaboração: Idem Tabela 1

O desempenho das receitas correntes advém do comportamento da arrecadação de Empresas
em Geral. Esta rubrica compõe 69,3% das Receitas Correntes, fazendo com que suas oscilações
impactem quase na mesma medida no grupo de receitas. Ao longo dos últimos dois anos, a arreca-
dação de Empresas em Geral vem apresentando uma ligeira tendência de queda, conforme pode
ser visto no gráfico 2. Essa queda está diretamente relacionada ao fraco desempenho do mercado
de trabalho no período. Contudo, pode-se sinalizar uma possível reversão dessa tendência, haja
vista que, nos últimos sete meses, apenas de outubro para novembro houve decréscimo na arreca-
dação.

8,5

4,7 4,6 4,6 4,7 4,5 4,5
4,8

4,5 4,7
4,3

8,5

4,4 4,2 4,2 4,2 4,3
4,6 4,6 4,6 4,7 4,6

9,1

10,9

6,8
6,5 6,5 6,6 6,8

6,5 6,5
7,0

6,6
7,0

6,4

11,2

6,3 6,3
6,0 6,1 6,3 6,4 6,6 6,8 6,8 6,9 6,8

12,1

4,7
4,3

3,5
4,0
4,5
5,0
5,5
6,0
6,5
7,0
7,5
8,0
8,5
9,0
9,5

10,0
10,5
11,0
11,5
12,0

de
z/

01

ja
n/

02

fe
v/

02

m
ar

/0
2

ab
r/

02

m
ai

/0
2

ju
n/

02

ju
l/0

2

ag
o/

02

se
t/0

2

ou
t/0

2

no
v/

02

de
z/

02

ja
n/

03

fe
v/

03

m
ar

/0
3

ab
r/

03

m
ai

/0
3

ju
n/

03

ju
l/0

3

ag
o/

03

se
t/0

3

ou
t/0

3

no
v/

03

de
z/

03

R
$ 

b
ilh

õ
es

Empresas em Geral Média Móvel - 12 meses (Empresas em Geral)
Receitas Correntes Média Móvel - 12 meses (Receitas Correntes)

O comportamento do mercado de trabalho no ano de 2003 foi, em face dos desafios represen-
tados pela elevação inflacionária, bastante satisfatório. Com efeito, as políticas fiscal e monetária
utilizadas foram bastante austeras, implicando fortes restrições para a atividade econômica que
levaram o PIB à estabilidade.

Não obstante o comportamento da economia, os resultados de dezembro de 2003 para as áreas
metropolitanas cobertas pela Pesquisa Mensal de Emprego revelam uma variação da ocupação
total, frente ao mesmo mês do ano anterior, de + 4,5%.

No que diz respeito à Previdência Social - ou, mais especificamente, ao Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS -, o dado mais significativo é a variação do número dos ocupados com
carteira de trabalho assinada - que formam a base contributiva do Regime.

Nesse caso os números são menos inequívocos. Assim, a PME indica uma variação negativa
quando a comparação se restringe aos trabalhadores com carteira de trabalho assinada (exclusive
os trabalhadores domésticos), vinculados ao setor privado da economia (- 1,3%).

Tais números estão restritos às regiões metropolitanas pesquisadas pela PME. Para contornar
essa restrição geográfica, pode-se levar em conta o dado disponibilizado pelo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados - CAGED/MTE para os últimos 12 meses a contar de novembro
de 2003. O CAGED, que tem cobertura nacional, aponta para uma variação de + 3,08% no empre-
go formal do total das atividades - com destaques positivo para o setor Comércio (+ 4,87%) e
negativo para a Construção Civil (- 4,36%).
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GRÁFICO 3
Rendimento médio real dos trabalhadores

metropolitanos com carteira de trabalho assinada
- Em R$ de dez/2003 - INPC -

Enfim, apesar da importante variação nos dados apresentados, pode-se dizer que o nível de
ocupação não representou o principal gargalo enfrentado para a arrecadação previdenciária. As
restrições à arrecadação parecem advir, antes, da variação negativa do rendimento médio real dos
potenciais contribuintes previdenciários entre 2002 e 2003 (cf. gráfico 3).

Fonte: PME/IBGE
Elaboração: SPS/MS
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Assim, cabe perguntar qual o cenário possível para o mercado de trabalho em 2004 e quais seus
impactos sobre a Previdência Social, especialmente sobre a arrecadação previdenciária.

Algumas análises de mercado de trabalho têm destacado que a relação entre a variação do
emprego e a variação do produto (ou, em termos econômicos, a "elasticidade emprego-produto")
mudou de padrão a partir do choque cambial de 1999. Se antes disso, ao longo da década de 90, o
emprego mostrou-se pouco afetado pelo crescimento econômico, a partir dessa data o emprego
mostrou-se sensível, expandindo-se com muito maior facilidade.

Tal notícia é relevante, na medida em que se espera uma variação positiva do produto para o
próximo ano. Assim sendo, muito provavelmente assistiremos a uma variação significativa do em-
prego com carteira assinada do setor privado da economia, na mesma escala (ou em escala pouco
inferior) à variação do produto.

Por outro lado, os dados de participação e desemprego indicam que, mesmo com a recuperação
econômica e um avanço na ocupação, dificilmente haverá recuperação importante da renda.

Isso ocorre porque o aumento de participação ocorrido em 2003 alimentou a taxa de desempre-
go - isto é, fez voltar para a População Economicamente Ativa - PEA um volume de trabalhadores
em busca de ocupação maior do que o mercado de trabalho pôde absorver. Esse excesso de oferta
de trabalho tende a manter a remuneração estabilizada, mesmo em face a um aumento de deman-
da.

Mesmo assim, se o quadro de estabilidade da renda real e crescimento da ocupação se confir-
mar, tem-se o aumento da massa salarial dos trabalhadores com certeira assinada e, com ela, a
arrecadação previdenciária.

Assim, pode-se esperar para 2004 um ano melhor que 2003 para o mercado de trabalho e para
a Previdência Social.
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RECEITAS ORIUNDAS DE MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

No acumulado do ano, as receitas provenientes de medidas de recuperação de crédito tiveram
um decréscimo de R$ 1,23 bilhão (ou - 17,9%). Essa redução global pode ter ocorrido por dois
motivos: a maturação das antigas medidas de recuperação de créditos e a paralisação, para fins de
replanejamento, do lançamento de novas medidas de recuperação de créditos nos primeiros meses
deste ano.

Na desagregação dessas receitas pode-se verificar uma única exceção à regra geral de queda,
mais especificamente na rubrica de Depósitos Judiciais - STN, que registrou aumento de R$ 225,5
milhões (-29,7%) em relação ao ano anterior. No que tange as quedas, pode-se destacar, tanto em
termos absolutos quanto proporcionais, a redução verificada neste ano em Depósitos Judiciais -
GPS, de R$ 471,8 milhões (-64,6%). Ressalte-se ainda, na comparação de 2003 com 2002, as
quedas absolutas em Parcelamentos Convencionais, de R$ 337,9 milhões (-16,5%) e em Débitos,
de R$ 229,3 milhões (- 19,3%) e, em termos proporcionais, a redução na rubrica relacionada ao
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de 35%, correspondente ao decréscimo de R$ 169,1
milhões verificado.
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GRÁFICO 4
Variação das Receitas de Recuperação de Créditos no Ano de 2003 em relação a 2002

 - Em R$ milhões de Dez/2003 (INPC ) -

Fonte e Elaboração: Idem Tabela 1

RESULTADOS DAS ÁREAS URBANA E RURAL

Em 2003, as arrecadações das áreas urbana e rural atingiram R$ 79,8 bilhões e R$ 2,9 bilhões,
respectivamente. Em relação aos benefícios, do total de R$ 109,7 bilhões pagos, a área urbana
recebeu R$ 88,6 bilhões e R$ 21,1 bilhões foram destinados à área rural. Dessa forma, a relação

Variação Total da 
Recuperação de Créditos

- R$ 1.232,1 milhões
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entre arrecadação líquida e pagamento de benefícios na área urbana continua muito menos dese-
quilibrada do que na área rural. Enquanto na área urbana a arrecadação líquida cobre 90,1% do
total de benefícios pagos, na área rural a cobertura é de apenas 13,8% (gráfico 5).

Entretanto, ressalta-se que, nos últimos anos, a participação da arrecadação urbana vem caindo
em relação ao total arrecadado, em função, especialmente, do comportamento do mercado de
trabalho formal. A tabela 3 mostra que, em 2001, a arrecadação anual da área urbana praticamente
equilibrava o seu correspondente pagamento de benefícios. Em 2002, o crescimento das receitas
não conseguiu acompanhar o aumento das despesas com benefícios, ocasionando, assim, desequilíbrio
também na área urbana. O quadro piorou em 2003, com continuação de crescimento no pagamen-
to de benefícios e queda na arrecadação, inclusive em relação à arrecadação de 2001, em termos
reais.

GRÁFICO 5
Arrecadação  Líquida e Pagamento de Benefícios, segundo a clientela

urbana e rural - Acumulado até Dezembro/2003
 Em R$ bilhões de Dez/2003 - INPC

Fonte: Fluxo de Caixa INSS; Informar/INSS
Elaboração: SPS/MPS
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TABELA 3
Evolução da Arrecadação Líquida, Despesa com Benefícios Previdenciários e Resultado
Previdenciário, segundo a clientela urbana e rural (2001 a 2003) - Acumulado até Dezembro -
R$ milhões de Dez/2003 - INPC

Ano Clientela
Arrecadação 
Líquida (a)

Benefícios 
Previdenciários (b)

Resultado (a – b)

TOTAL 82.569                99.395                        (16.826)
Urbano 80.109 80.114 (5)
Rural 2.461 19.281 (16.820)

TOTAL 84.946                105.150                      (20.204)
Urbano 82.202 84.751 (2.549)
Rural 2.744 20.399 (17.655)

TOTAL 82.752 109.746 (26.994)
Urbano 79.843 88.644 (8.801)
Rural 2.909 21.102 (18.193)

2003

2002

2001

Fonte e Elaboração: Idem Gráfico 5
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BENEFÍCIOS EMITIDOS E CONCEDIDOS

Em 2003, a Previdência Social pagou 21,9 milhões de benefícios, sendo 12,1 milhões de aposen-
tadorias e 5,5 milhões de pensões por morte. Em comparação com dezembro de 2002, houve um
crescimento de 3,4% no estoque de benefícios pagos. Na comparação das médias de 2002 e 2003,
houve um aumento de 4,0%, com destaque para os incrementos em auxílio-doença previdenciário
(27,5%), amparos assistenciais aos idosos (18,1%) e auxílio-doença acidentário (9,6%).

Quanto ao valor médio total dos benefícios no acumulado dos anos de 1996 a 2003, observa-se
pelo gráfico 6 que está havendo um contínuo crescimento de seu valor real. Enquanto em 1996 um
benefício pago pela Previdência Social tinha um valor médio de R$ 363,93, este valor passou para
R$ 433,17 em 2003, um crescimento de 19%.

TABELA 4
Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos pela Previdência Social
(Dez/2002, Nov/2003 e Dez/2003)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência  Social - BEPS
 Elaboração: SPS/MPS

dez/02 nov/03 dez/03 Var. % Var. % Média Jan. Média Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a dez-02 a dez-03

TOTAL 21.125.512         21.738.115         21.851.685         0,5 3,4 20.627.469         21.444.540         4,0
PREVIDENCIÁRIOS 18.152.683         18.690.510         18.785.324         0,5 3,5 17.742.118         18.431.525         3,9
   Aposentadorias 11.787.050         12.097.569         12.142.701         0,4 3,0 11.591.731         11.950.608         3,1
          Idade 5.940.291           6.141.336           6.169.878           0,5 3,9 5.838.277           6.044.667           3,5

          Invalidez 2.347.168           2.408.433           2.417.308           0,4 3,0 2.312.168           2.384.189           3,1
          Tempo de Contribuição 3.499.591           3.547.800           3.555.515           0,2 1,6 3.441.286           3.521.752           2,3
   Pensão por Morte 5.355.594           5.456.253           5.471.227           0,3 2,2 5.261.184           5.401.568           2,7

   Auxílio-Doença 848.992              1.035.149           1.089.059           5,2 28,3 730.975              932.325              27,5
   Salário-Maternidade 141.719              79.629                59.508                (25,3) (58,0) 139.976              125.905              (10,1)
   Outros 19.328                21.910                22.829                4,2 18,1 18.253                21.120                15,7
ACIDENTÁRIOS 719.983              729.776              735.942              0,8 2,2 705.649              723.458              2,5
   Aposentadorias 123.506              128.964              129.584              0,5 4,9 119.931              126.832              5,8
   Pensão por Morte 130.206              130.122              130.216              0,1 0,0 129.802              130.142              0,3

   Auxílio-Doença 106.639              111.589              117.047              4,9 9,8 97.664                107.069              9,6
   Auxílio-Acidente 263.442              265.147              265.322              0,1 0,7 261.272              264.456              1,2
   Auxílio-Suplementar 96.190                93.954                93.773                (0,2) (2,5) 96.980                94.959                (2,1)
ASSISTENCIAIS 2.252.846           2.317.829           2.330.419           0,5 3,4 2.179.702           2.289.558           5,0
   Amparos Assistenciais - LOAS 1.560.854           1.684.097           1.701.240           1,0 9,0 1.455.205           1.631.497           12,1
          Idoso 584.597              657.468              664.875              1,1 13,7 531.617              627.693              18,1

          Portador de Deficiência 976.257              1.026.629           1.036.365           0,9 6,2 923.588              1.003.804           8,7
   Pensões Mensais Vitalícias 18.158                17.748                17.708                (0,2) (2,5) 18.365                17.929                (2,4)
   Rendas Mensais Vitalícias 673.834              615.984              611.471              (0,7) (9,3) 706.132              640.132              (9,3)

          Idade 237.162              210.431              208.297              (1,0) (12,2) 252.395              221.498              (12,2)
          Invalidez 436.672              405.553              403.174              (0,6) (7,7) 453.738              418.634              (7,7)

Var. %
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GRÁFICO 6
Evolução do Valor Médio dos Benefícios Emitidos

pela Previdência Social 1996-2003 (Janeiro a Dezembro)
- Em R$ de Dez/2003 - INPC -

43
3,

17

42
9,

54

42
4,

73

40
9,

51

40
2,

80

39
7,

14

36
3,

93 37
6,

90

320,00

340,00

360,00

380,00

400,00

420,00

440,00

1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003

R
$

Fonte e Elaboração: Idem Tabela 3

Em 2003 foram concedidos 3,55 milhões novos benefícios, uma variação negativa de - 8,3% em
relação a 2002. A queda ocorrida entre os anos era um movimento esperado, uma vez que em 2002
houve um crescimento atípico na concessão de benefícios, fruto do desrepresamento ocorrido em
virtude da paralisação dos servidores do INSS ocorrida no final de 2001.

TABELA 5
Evolução da Quantidade de Benefícios Concedidos pela Previdência Social (Dez/2002, Nov/
2003 e Dez/2003)

Fonte e Elaboração: Idem Tabela 3

dez/02 nov/03 dez/03 Var. % Var. % Acum. Jan. Acum. Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a dez-02 a dez-03

TOTAL 277.896              315.257              263.518              (16,4) (5,2) 3.867.564           3.545.374           (8,3)
PREVIDENCIÁRIOS 244.919              276.594              230.996              (16,5) (5,7) 3.378.764           3.143.856           (7,0)
   Aposentadorias 56.903                72.667                68.243                (6,1) 19,9 763.411              757.386              (0,8)

          Idade 29.290                43.743                41.597                (4,9) 42,0 428.896              443.733              3,5

          Invalidez 15.676                16.681                14.521                (12,9) (7,4) 174.554              174.687              0,1
          Tempo de Contribuição 11.937                12.243                12.125                (1,0) 1,6 159.961              138.966              (13,1)

   Pensão por Morte 22.013                25.225                25.908                2,7 17,7 325.594              302.478              (7,1)

   Auxílio-Doença 99.547                138.971              100.413              (27,7) 0,9 1.288.270           1.371.221           6,4

   Salário-Maternidade 65.932                39.016                35.751                (8,4) (45,8) 995.020              705.100              (29,1)

   Outros 524                     715                     681                     (4,8) 30,0 6.469                  7.671                  18,6
ACIDENTÁRIOS 13.780                15.567                12.177                (21,8) (11,6) 204.057              165.365              (19,0)
   Aposentadorias 789                     780                     738                     (5,4) (6,5) 9.687                  8.504                  (12,2)

   Pensão por Morte 141                     177                     157                     (11,3) 11,3 2.422                  1.904                  (21,4)
   Auxílio-Doença 11.903                13.784                10.611                (23,0) (10,9) 180.335              145.769              (19,2)

   Auxílio-Acidente 881                     786                     639                     (18,7) (27,5) 10.973                8.766                  (20,1)

   Auxílio-Suplementar 66                       40                       32                       (20,0) (51,5) 640                     422                     (34,1)
ASSISTENCIAIS 19.197                23.096                20.345                (11,9) 6,0 284.743              236.153              (17,1)
   Amparos Assistenciais - LOAS 19.151                23.052                20.287                (12,0) 5,9 284.051              235.500              (17,1)

          Idoso 8.861                  10.547                10.178                (3,5) 14,9 139.750              116.404              (16,7)

          Portador de Deficiência 10.290                12.505                10.109                (19,2) (1,8) 144.301              119.096              (17,5)

   Pensões Mensais Vitalícias 32                       36                       44                       22,2 37,5 503                     498                     (1,0)
   Rendas Mensais Vitalícias 14                       8                         14                       75,0 0,0 189                     155                     (18,0)

          Idade 4                         1                         4                         300,0 0,0 18                       17                       (5,6)
          Invalidez 10                       7                         10                       42,9 0,0 171                     138                     (19,3)

Var. %

Variação:
+ 0,85%

Variação:
+ 19,03%
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Fonte: CGF/INSS.

Elaboração: SPS/MPS.

Obs. Em outubro de 1998, as contas do INSS foram centralizadas na conta única do Tesouro Nacional.

(1) Inclui Arrecadação do SIMPLES. A partir de 1999, inclui as restituições de arrecadação.

(2) Para o ano de 1993, estão sendo considerados os benefícios totais, isto é, previdenciários + especiais (EPU). A partir de 1994, consideram-se apenas os benefícios previdenciários.

(3) A partir de 1999, considera-se a devolução de benefícios.

(4) Nos meses de janeiro a julho de 1999, inclui valores de Imposto de Renda (IR) de benefícios previdenciários que foram provenientes de emissões de DARF sem transferência de recursos.

(5) Em Out/97, não foram provisionados recursos para pagamento de benefícios no montante de R$ 2,288 bilhões, os quais foram pagos pela rede bancária, segundo acordo firmado com o INSS.

Arrecadação Líquida X Despesa com Benefícios Previdenciários
(acumulado até o mês de Dezembro de cada ano, em R$ milhões de dez/2003  - INPC)

(2) (3) (4) (5)
(D)

Valores referentes ao acumulado até o mês de Dezembro, a preços de Dez/2003 INPC 

1993 54.006 3.780 50.225 47.422 94,4 2.804                          

1994 58.088 4.488 53.599 52.319 97,6 1.281                          

1995 70.347 5.962 64.385 64.899 100,8 (514)                           

1996 75.950 5.762 70.188 70.636 100,6 (448)                           

1997 78.880 6.279 72.601 77.647 107,0 (5.046)                         

1998 79.495 5.547 73.949 85.208 115,2 (11.259)                       

1999 79.109 4.988 74.121 88.284 119,1 (14.163)                       

2000 84.728 5.540 79.187 93.442 118,0 (14.254)                       

2001 88.553 5.984 82.569 99.395 120,4 (16.826)                       

2002 91.022 6.077 84.946 105.150 123,8 (20.204)                       

2003 88.780 6.028 82.752 109.746 132,6 (26.994)                       

dez/01 11.356 469 10.887 14.291 131,3 (3.404)                         

jan/02 7.223 793 6.430 7.717 120,0 (1.287)                         

fev/02 6.900 424 6.476 7.814 120,7 (1.338)                         

mar/02 6.872 440 6.432 7.843 121,9 (1.411)                         

abr/02 7.080 456 6.624 7.909 119,4 (1.286)                         

mai/02 7.286 465 6.822 8.142 119,4 (1.321)                         

jun/02 6.956 479 6.477 8.246 127,3 (1.769)                         

jul/02 7.469 475 6.994 8.586 122,8 (1.592)                         

ago/02 7.458 489 6.969 8.543 122,6 (1.574)                         

set/02 7.347 494 6.853 8.532 124,5 (1.679)                         

out/02 7.658 518 7.140 8.474 118,7 (1.335)                         

nov/02 7.135 524 6.611 8.916 134,9 (2.305)                         

dez/02 11.639 520 11.119 14.428 129,8 (3.309)                         

jan/03 6.704 821 5.883 7.760 131,9 (1.877)                         

fev/03 6.871 382 6.489 7.639 117,7 (1.151)                         

mar/03 6.429 446 5.983 7.592 126,9 (1.610)                         

abr/03 6.492 448 6.044 7.650 126,6 (1.606)                         

mai/03 6.643 458 6.186 8.037 129,9 (1.852)                         

jun/03 6.785 468 6.317 8.253 130,6 (1.936)                         

jul/03 7.029 473 6.556 9.083 138,5 (2.527)                         
ago/03 7.145 471 6.674 9.263 138,8 (2.589)                         
set/03 7.184 495 6.690 9.022 134,9 (2.333)                         
out/03 7.534 505 7.029 9.048 128,7 (2.019)                         
nov/03 7.138 534 6.604 9.843 149,0 (3.239)                         
dez/03 12.824 527 12.298 16.553 134,6 (4.255)                         

(A) E=(D/C) F= (C - D)C = (A  - B)(B)

SaldoPeríodo
Arrecadação Bruta 

(1)
Transferências a 

Terceiros
Arrecadação 

Líquida
Benefícios Previdenciários     Relação %

Tabela 3

Relação entre a Arrecadação Líquida e a Despesa com Benefícios 
(R$ milhões de Dez/2003 - INPC)

Valores em milhões R$ de Dez/2003 - INPC 
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REMETENTE: Secretaria de Previdência Social
Esplanada dos Ministérios
Bloco “F”, 7o andar, sala 750
Tels.: (0-XX-61) 317-5011
Fax: (0-XX-61) 317-5408
e-mail: cgep@df.previdenciasocial.gov.br
70.059-900 – Brasília/DF
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